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Prefeitura t..-Municipal de Assis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N'2 1 465, DE 16 llS S�T:Z!vffiRO DE 1 968. 

;�ue autoriza o Poder Executivo ai firma·r 

ad itamento de contrato com a firma em-1 

preiteira da mão de obra dos serviços -

da Pedreira Eunicipal.-

O PR3FEITO DO HUNICf PIO DE ASSIS: 

Faço saber c:_m� a câmara l·�unicipal e ecreta e eu sanciono 1 

a seguinte lei: 

Artigo lº- Fic3 o Po der :�xecutivo autorizado a firmar adi tamente de 

contr ato com ;3. firma empreiteira da mão d e obra dos ser

viços aa Pedr·eira Municipal ae Assis, concedendo uma el§. 

vaç;o proporcional dos servi�os em 23% (vinte e treis 

por cento ) , a partir do mes de maio de 1 68. 
Artigo 20- As despesa s com a execução desb.i lei correrão por conta ' 

, . , 
de verba propr 1a orçamentaria. 

Artigo 3ª- Esbi lei entrar; em vigor nB data de sua publicação, rev.Q. 

gadas as disposiç3es em contr�rio. 

Pr�feitura Euniclpal de Assis, em 16 de se tembro de 1968.-

---

Fublicado no Departamento de Administra_ 
... 

em 16 ae setembro àe l 96B.-


